PEDIDO DE ESCLARECIMENTO LICITACAO N°004/2022

Data: 11/04/2022

Esclarecimento 1 (itens 1 e 2):

Considerando o item 10.2.1 do edital, pagina 7, que trata da habilitacdo juridica, e
solicita lista de documentacdo autenticada em cartdrio, em sua alinea a, especifica
“cédula de identidade e CPF dos sdcios e diretores”. Diante disso, questionamos:

* A cédulo de identidade e o CPF a ser encaminhada autenticada sera de todos os
socios, ou somente do soécio administrador, que é o soOcio que tem poderes
administrativos?

» Caso seja necessario o envio de cédulo de identidade e CPF de todos os socios, no
caso de empresa em que um dos sOcios seja uma pessoa juridica, de que forma se
dard o envio desta documentacao para esse sécio pessoa juridica?

RESPOSTA: Conforme claramente descrito no item, deverdo ser apresentados
“cédula de identidade e CPF dos socios e diretores”, isto &, significa de TODOS;
igualmente, o sOcio que seja pessoa juridica, constante no Contrato Social da
proponente, devera encaminhar “cédula de identidade e CPF dos [seus respectivos]
sAcios e diretores”.

Esclarecimento 2 (itens 1 e 2):

Considerando o item 7.2 do edital, pagina 4, que trata das condi¢des de participagéo
no certame, define que “nao sera permitida a participacao de consoércios juridicamente
formados ou em formacdo, nem de grupos de sociedades ou subcontratacdes
parciais”. No entanto, no Termo de Referéncia, no item 7.3, que trata da composicao
técnica, na pagina 27, primeiro paragrafo, diz que: “sera admitida a subcontratacao ou
0 consorcio, desde que as atividades técnicas dos responséaveis estejam igualmente
registradas no 6rgao de fiscalizagao profissional competente”. E continua no paragrafo
seguinte: “A descentralizagédo de trabalhos pela Licitante que for contratada (mantida a
sua integral coordenacdo e responsabilidade técnica) devera estar limitada aos
municipios de menor populacdo, em até 50% do total de municipios que precisem ter o
PMU desenvolvido”. Diante disso, questionamos: * Entendemos que a limitacdo
imposta no Edital & formagdo de consorcio ou subcontratacdo contradiz a
especificacdo do Termo de Referéncia. Nesse caso, é possivel ou ndo a formacgao de
consércio ou de subcontratagdo para fins de concorréncia na licitagdo? « E possivel
formacdo de consorcio ou de subcontratacdo para fins de futura execugdo dos
servigos?

Resposta: Ndo é permitida a formac&o de consorcio para fins de PARTICIPACAO na
licitacdo. Trata-se de erro material na redacdo do termo de referéncia. Serd, para a
empresa CONTRATADA, permitida a subcontratacdo, caso a fiscalizacdo assim
autorize e esteja dentro do que é permitido pela Lei 8.666.



Esclarecimento 3:

Considerando o item 11.1 do Edital, pagina 11, que trata do Envelope B “Proposta
Técnica”; Considerando o item 14.2 do Termo de Referéncia, paginas 36 a 40, que
trata dos itens de avaliagdo da proposta técnica, questionamos:

* Envelope B — da proposta técnica — devera ser composto pelo documento de até 20
paginas sobre o conhecimento do problema (Quesito A), junto com documentacao da
experiéncia do proponente (Quesito B), documentacédo da equipe-chave (Quesito C) e
documentacéo da equipe de apoio (Quesito D)?

* No tocante ao Quesito B, experiéncia do proponente, a documentagédo comprobatdria
€ aquela elencada no 10.4 do Edital, paginas 9 e 10, que trata da qualificacao técnica?
* A documentacgdo do Quesito B, portanto, devera constar tanto no Envelope A quanto
no Envelope B?

* No tocante ao documento de 20 paginas, no formato A4, sobre o conhecimento do
problema (Quesito A), dada a limitacdo de paginas, devera o licitante neste documento
descrever apenas o0 conhecimento do problema relativo aos quatro eixos elencados
como critérios de pontuacéo, descritos no item 14.2.1 do Termo de Referéncia, pagina
38, ou devera, além disso, descrever também a metdologia proposta para a execucao
dos servigcos objeto da licitacdo?

* No tocante ao iten 14.2.2 “ Pontuacédo da proponente” no anexo |, pagina 38. Para
obter a pontuacdo maxima em cada item, basta apresentar 1 atestado de que atenda a
cada critério?

Respostas:

Item 1: correto o entendimento.
Item 2: Pergunta incompreensivel.
Item 3: conforme edital.

Item 4: a critério da licitante.

ltem 5: esta correto o entendimento.



